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17.3 Risco de Liquidez

O risco de liquidez pode ser dividido em duas classes:

A. Possibilidade de indisponíbilidade de recursos para pagamento de obrigações

(Passivo);

B. Possibilidade de redução da demanda de mercado (Ativo).

Os itens a seguir detalham as características destes riscos e a forma como eles serão geridos.

A. Indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigações (Passivo)

A gestão do risco de indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigações depende

do planejamento estratégico dos investimentos do plano., A aquisição de títulos ou valores

mobiliários com prazo ou fluxos incompatíveis com as necessidades do plano pode gerar um

descasamento.

B. Redução de demanda de mercado (Ativo)

A segunda class-e de risco de liquidez pode ser entendida como a possibilidade de redução

ou inexistência de demanda pelos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira. A gestão

deste risco será feita com base no percentual da carteira que pode ser negociada,

Atualmente, conforme extrato consolidado de ativos da competência 09/2024, os

percentuais estão assim representados:

De 0 a 30 dias 78,97%
De 31 dias a 365 dias 13,04%
Acima de 365 dias 7,99%
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17.4 Risco Operacional

Risco Operacional é a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência

ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos. Dessa forma a

gestão desse risco será a implementação de ações que garantam a adoção de normas e

procedimentos de controles internos, alinhados com a legislação aplicável. Dentre os

procedimentos de controle podem ser destacados:

J A definição de rotinas de acompanhamento e análise dos relatórios de monitoramento dos

riscos descritos nos tópicos anteriores;

J O estabelecimento de procedimentos formais para tomada de decisão de investimentos;

»! Acompanhamento da formação, desenvolvimento e certificação dos participantes do

processo decisório de investimento; e

J Formalização e acompanhamento das atribuições e responsabilidade de todos os envolvidos no

processo planejamento, execução e controle de investimento.

17.5 Risco de Terceirização

Na administração/gestão dos recursos financeiros há a possibilidade de terceirização total

ou parcial dos investimentos do RPPS. Esse tipo de operação delega determinadas

responsabilidades aos prestadores de serviços externos, porém não isenta o RPPS de responder

legalmente perante os órgãos supervisores e fiscalizadores.

Neste contexto, o modelo de terceirização exige que o RPPS tenha um processo formalizado

para escolha e acompanhamento de seus prestadores de serviços, conforme definições na

Resolução CMN nº 4.963/2021, Portaria MTP nº 1.467/2022 e demais normativos da Secretaria de

Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência.

A observância do ato de credenciamento e do estabelecimento mínimo dos dispositivos

legais não impede que o RPPS estabeleça critérios adicionais, com o objetivo de assegurar a

observância das condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência na

aplicação dos recursos, conforme já estabelecido nesse documento.
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17.6 Risco Legal

O risco legal está relacionado a não conformidade com normativos internos e externos,

podendo gerar perdas financeiras procedentes de autuações, processos judiciais ou eventuais

questionamentos.

O controle dos riscos dessa natureza, que incidem sobre atividades e investimentos, será

feito por meio:

J Da realização de relatórios de compliance que permitam verificar a aderência dos

investimentos às diretrizes da legislação em vigor e à política de inVEStimento, realizados

com periodicidade mensal e analisados pelos Conselhos do Instituto de Previdência e

Assistência do Municipio de Alegre — IPASMA;

»! Da utilização de pareceres jurídicos para contratos com terceiros, quando necessário.

17.7 Risco Sistêmico

O risco sistêmico se caracteriza pela possibilidade de que o sistema financeiro seja

contaminado por eventos pontuais, como a falência de um banco ou de uma empresa. Apesar da

dificuldade de gerenciamento deste risco, ele não deve ser relevado. É importante que ele seja

considerado em cenários, premissas e hipóteses para análise e desenvolvimento de mecanismos de

antecipação de ações aos eventos de risco.

Para tentar reduzir a suscetibilidade dos investimentos a esse risco, a alocação dos recursos

deve levar em consideração os aspectos referentes a diversificação de setores e emissores, bem

como a diversificação de gestores externos de investimento, visando a mitigar a possibilidade de

inoperância desses prestadores de serviço em um evento de crise.

17.8 Risco de Desenquadramento Passivo — Contingenciamento

Mesmo com todos os esforços para que não haja nenhum tipo de desenquadramento, esse

tipo de situação não pode ser totalmente descartado. Em caso de ocorrência de desenquadramento,

o Comitê de investimentos do Instituto de Previdência e Assistência do Municipio de Alegre —-

IPASMA se reunirá para analisar, caso a caso, com intuito de encontrar a melhor soluç oe ofªx
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respectivo plano de ação, sempre pensando na preservação do Patrimônio do Instituto de

Previdência e Assistência do Municipio de Alegre — IPASMA.

18 Considerações Finais

Este documento, será disponibilizado por meio do site oficial do Instituto de Previdência e

Assistência do Municipio de Alegre — IPASMA & todos os servidores, participantes e interessados e

os casos omissos deverão ser dirimidos pelo Conselho Deliberativo.

De acordo com os parágrafos lº, zº, 39 e 49, do Art. 1019, da MTP nº 1467/2022, o relatório

da politica anual de investimentos e suas revisões, e documentação que os fundamenta, bem como

as aprovações exigidas deverão permanecer à disposição dos órgãos de acompanhamento e

deverão ser encaminhadas à SPREV por meio Demonstrativo da Política de Investimentos » DPIN.
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